
       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 4.730, DE 2020

Altera a Lei nº 13.259, de 16 de março
de  2016,  para  prever  a  destinação
preferencial  ao  Programa  Nacional  de
Reforma Agrária dos imóveis rurais obtidos
pela União em razão da extinção de créditos
tributários por dação em pagamento. 

EMENDA Nº 2

Acrescente-se ao Projeto o seguinte art. 3º, renumerando-se os artigos

seguintes:

"Art. 3º O art. 11 da Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, passa a
vigorar acrescido do seguinte § 5º:

‘Art. 11 ...............................................................................

............................................................................................

§ 5º Dar-se-á preferência ao Fundo Nacional de Habitação de
Interesse  Social  –  FNHIS  no  processo  de  incorporação  de
imóvel urbano ao patrimônio da União, decorrente de extinção
de  créditos  tributários  por  dação  em  pagamento,  conforme
previsto no art. 4° da Lei nº 13.259, de 16 de março de 2016,
podendo seu Conselho Gestor decidir pela utilização do imóvel
ou dos recursos provenientes de sua alienação em programa
ou projeto habitacional para a população de menor renda.’"

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2025.

Deputado ROGÉRIO CORREIA
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253740654700
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